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LEI Nº 3605/01 
Dá nova redação ao art. 1º da Lei Municipal nº 3546, de 05 de abril de 2001, que dispôs sobre a cria-
ção de “Escola Municipal de Educação Infantil e Fundamental – EMEIF” junto à Secretaria Muni-
cipal de Educação; acresce os incisos “II” e “III”  àquela norma, e dá outras providências. 

 
ESTEVAM GALVÃO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Suzano, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. O art. 1º da Lei Municipal nº 3546, de 05 de abril de 2001, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
 “Art. 1º. Fica criada, junto à Secretaria Municipal de Educação:  
I - a “Escola Municipal de Educação Infantil e Fundamental – EMEIF Prof.ª. Maria Odete Cará 
Gouvêa”, situada na Rua Hum, nº 575, Jardim do Lago, situado no Distrito de Palmeiras de São Paulo, 
neste Município.” 
Art. 2º.  Ficam acrescidos os incisos “II” e “III” ao art. 1º da Lei Municipal nº 3546, de 05 de abril 
de 2001, com as seguintes redações:  
 “Art. 1º.    ....... 
I - ....... 
II -  a “Escola Municipal de Educação Infantil e  Fundamental – EMEIF  do Parque Samambaia”, 
situada na Rua Hum, nº 71 – Parque Samambaia,  neste Município. 
III -  a “Escola Municipal de Educação Infantil e  Fundamental – EMEIF  do Bairro Boa Vista”, 
situada na Rua Dr. Murilo Matos Faria, nº 539 – Bairro Boa Vista,  no Distrito de  Boa Vista Paulista, 
neste Município.” 
Art. 2º.  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de verbas próprias con-
signadas no orçamento vigente e futuros. 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Suzano,  17 de dezembro de 2001. 
 
ESTEVAM GALVÃO DE OLIVEIRA Prefeito Municipal  
       
Carlos Alberto Gaggini Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 


